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ANEXO 1

SElÇAO I

Oeneeesão e Direito!!

Cada Parte Contratante .concede à outra Parte Oontratanto
os díreítcs especãücados no presente Acordo com so propósito de
estabelecer servlços aéreos nas rotas especificadas no Quadro de
Rotas .,dO presente Acordo doravante respectivamente referidos
como serviços convencIonados" e "rotas eepecírícadas''.

SEÇAO Ir
Direitos e Aútorizações

1. Subordinada ao estabelecido no presente Acordo, à em­
presa. aérea de cada Parte Contratante uttlízará 0.3 seguíntas di-
reitos; .

a) de desembarcar e embarcar passageiros carga e mala. postal
originados no territórlo da outra: Parte Contratante ou a ele desti­
nados;

b) de sobrevôo de seu terrttórío pela empresa designada da
outra Parte COntratante. com 'ou sern POUS'J técnico nas rota"
constantes do Quadro de Rotas.

2. O estabelecido precedentemente nesta. Seçáa fica sujeito.
no ;u exercício, às condições previstas na Seção UI, seguinte.

SEoÇAO !lI

Capaciilade

1. A capacidade totat a ser níorectda n05 serviços acordados,
pelas empresas designadas das Partes Contratantes sern acordada
ou aprovada pelas Autorídades Aeronáuticas das Partes COntra­
tantes antes do início das cperaçõcs. e daí em diante de acordo
com a demanda previsível do tráfego.

2. Os serviços acordados a serem operado s pl'las empresa­
designadas das Partes Contrat.an tes terão corno objetivo pr inclpa l
o oferecimento de urna capacidade adequada paro. atender à de­
manda de tráfego entre os terrltór.cs das du rs Partes C'lTItratan·
tes, a um razoável coencíente de aproveltainento.

3. Cada Parte Contratante assegurará às cmpre sas designa­
das de ambas as Partes contratantes justa e igual oportunídnde
para operarem os serviços acordados entre seus respectivos terrr­
tortos, a fim de que possam alcançar igualdade e benefício mútuo.
em princípio pela divisão eqüitativa da capacidade tota! entre as
duas Partes.

4. Cada Parte Ccntratante e sua empresa designada levarão
em consideração (JS interesses da outra Parte Contratante e sua
empresa. designada, a fim -de não afetar indevidamente os serviço,
operados por esta últíma,

5. Se as Partes Contratantes não puderem concordar com .t
revísào da. capacidade a ser orerccída nos serviços acordados, a
capacidade que pode ser oferecida pelas ernpresas designadas das
Part-es Contratantes não excederá a capacidade total. inclusive as
varlaeões sazonais, previamente acurdada.

SEÇAO.IV

Ta.rifas

1. As tarifas a serem aplicadas pela empresa de uma Parte
oontratanté. para o transporte de ou para o território da outra
Parte COntratante serão estabelecidas em mível rasoável levando
na devida conta todos os fatores relevantes, lncíusíve o' custo da
operação, ll:cro razoável e as taritas de outras empresas.

'2. As tarifas mencionadas no parágrafo 1 desta Seção serão
acordadas, se possível. pelas empresas designadas de ambas as
Partes O::,ntratantes em consulta C1n1 outr.is empresas operando a
totalidade 'ou parte da rota, e. tai acordo será alcancado. quando
possível, através do mecanismo tnrítáno da lATA.

3. As tarifas assim acordadas serão aubmetídas à aprovação
das Autoridades Aeronáuticas das Partes Contratantes pelo menos
30 (trinta) dias antes da data da proposta para sua vigência; em
casos especiais esse prazo poderá ser reduzido se assim concorda­
rem as reterídas Autoridades.

4. Se as empresas designadas não puderem concordar com
qualquer daquelas tarítas, ou se por alguma razão as tarifas não
puderem ser fixadas de acordo com o parágrafo 2 desta seção, ou
se durante os primeiros 15 (quinze) dias dos 30 (trínta) dias
mencionados no parágrafo 3 desta Seção as Autoridades Aeronáu­
ticas de .uma Parte Contratante infonnarem seu desacordo com
qualquer tarifa acordada na conformidade do parágrafo 2 desta
seção , as Autoridades Aeronáuticas das Partes contratantes ten­
tarão detenninar a tarifa mediante acordo entre eles.

5. se a Autoridade Aeronáutica de uma. Parte Contratante
não puder concordar com a aprovação de qualquer tarl!a que

lhe for submetida na conformidade do narÍl.gra.{o 3 desta Seção
ou no estabeleclmento de qualquer taríra na conformidade do
parágrafo 4, tal tarifa não entrará em vigor.

6. As tarifas estabelecidas na conrormídade desta seçãopE'f­
manecerão em vigor até que novas tarifas saiam estabelecidas
na confonnidade dos termos desta mesma 8eção.

SEÇAO V

Estatísticas

As autoridades Aeronáuticas de qualquer das Partes Contra­
tantes fornecerão às Autoridades Aeronáuticas' da outra Parte.
a pedido destas, pertodícamenta ou a qualquer tempo, ou dados
estatístícos que forem corisíderados, necessários para a verífícação
de como está sendo utilizada, pela empresa aérea designada dn
outra Parte Contratante. a capacidade 9ferecida se(';undo 'a cláu­
sula de capacidade. Esses dado" deverão conter todos os ele­
mentos necessáríos para fixar o volume do tráfego. bem como
sua origem e destino.

SEÇAO VI

Horários e Freqüências

Os horários deverão indicar o tipo, modelo e configuração das
aeronaves utilizadas, bem como a freqüência dos serviços e esca­
las, e serão submetidos pela empresa .aérea designada de cada
Parte Contratante às Autoridades Aeronáuticas da outra Parte
Contratante 30 (trinta I dias, no mínimo, antes da data prevista
para sua vigência. Tais horários deverão ser aprovados dentro
do prazo acima indicado, a menos que envolvam alteração de
escalas ou de capacidade em desacordo com o que está cspecí­
ficado neste Anexo.

SEÇAO VII
Alterações no Quadro de Rotas

1. As seguintes alterações nas rotas não dependerão de prevro
aviso entre as Partes Contratantes, bastando a respéctiva nottrl­
cação de uma à. outra Autoridade Aeronáutica:

al inclusão ou supressão de ponto.'> de escala no ter rltórío
da Parte contratant« que designa a empresa aérea;

b) omissão de escalas no terrítórlo da outra Parte Contra­
tante e de terceiros países.

2. A alteração das rotas convencionadas pela Inclusão de
ponto de escala não previsto no Quadro de RJ tas , fora do terri­
tório da Parte Contratante que designa a empresa aérea, fica
sujeita a acordo prévio entre as Autoridades Aeronáuticas de am­
bas as Partes.

ANEXO 2

PROTOCOLO DE ASSINATURA

No curso das negociações que se realizaram no .Rio de Janeiro
no período de 22 a 23 de abril de 1980. as Delegações das dua~
Partes Contratantes concordaram com os seguintes pontos;

1. A empresa designada pela Bélgica pode operar:

a) uma freqüência semanal, com aeronaves do tipo DC-IO
ou similar, com a configuração constante do certificado de ma­
tricula da aeronave. podendo embarcar ou desembarcar em terri­
tório brasileiro 150 (cento e cinqüenta) passajtelros. proveníentr-s
ou destinados à Bélgica em cada võo;

b) uma freqüência semanal, com o equipamento anteriormen­
te mencionado, com pouso exclusivamente técnico ern-.território
brasileiro. A freqüência comercial pode, igualmente. embarcar ou
desembarcar em terrítórío brastleíro 5.000 (cinco mil) quilos de
carga, provenientes Oll destinados à Bdgica. em cada vôo.

2. A empresa designadn pelo Brasil pode operar:

a) uma fr<lqüêncin semanal, com aeronaves tipo DC-lO Oll
similar. com a configuração constante do certificado de matricula
de aeronave. podendo embarcar ou desembarcar em território
belga 150 rcento e cinqüenta) passageiros. provenientes ou d,·~ti­

nados ao Brasll, em caõa VÕO;

b) uma freqüência semanal, com o equipamento anteriormen­
te mencionado, com pouso exclusivamente técnico em vterrítórlo
belga. A rreqiiéncia comercial pode, igual mnnte, embarcar ou
desembarcar emterrttórío belga 5.000 I cinco míh qullos de carga.
provenientes ou destinados aô Brasil. em cada vôo.

~. As Partes Contratantes reconhecem que entre os direitos
concedidos nas seções II e m do Anexo ao Acordo sobre 'I'rans­
porte Aéreo não se Inclui o tráfego entre o territorio da outra
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Parte e terceiros países não constantes do Quadro de Rotas <6.a
liberdade).

4. O direito relativo ao abastecimento de combustíveis e
óleos lubrificantes, a que se refere o parágrafo 4 do Artigo' IrI
deste Acordo, poderá ser exercido pela empresa aérea. designada
de uma das Partes Contratantes, em reciprocidade ao direito exer­
cido pela empresa da outra Parte Contratante, mesmo que não
esteja operando LI, serviços convencionados.

5. A empresa designada pela Bélgica pode pousar no Asro­
p?rto do Recife, rumo sul, para desembarcar passageiros na .fre­
qüéncía que opera com direitos comercíals no Brasil, e oberteeído
o Ilmit;.e total índícado no item 1, deste Protocolo, para as sua';
operações em terrltórlo .brasileiro.

6. Oada PlJlrtf' COntratante' concede à outra Parte COntra­
tante o direito à sua empresa designada de transrerír' o excedente
entre as receitas e as despesas, de acordo com as formalidades
cambiais em vigor no. terrltório de cada Parte Contratante. que
concederá as necessárías racílídades para tal. Essas transferên­
cias deverão ser efetuadas às taxas em vigor no mercado de
câmbio aplicáveis aos pagamentos da espécie.

7. A definição de "serviço aéreo regular" a que se refere o
segundo período da alínea é, do Artígo T, é a seguinte;

"Um serviço aéreo internacional .regular é uma série de
vôos que contém todas aa xeguíntes características:

a) passa sobre o território de mais um Estado;

b) é realizado por aeronave para o transporte remunera­
do de passageiro, carga ou maia postul, de tal maneira
que cada vôo esteja aberto ao púbiico ;

c) é operado, para servir ao tráfego entre os mesmos dois
ou mais pontos, quer,

n de acordo com o ncrarío publicado. ou

2)com võos tão regulares ou Ireqúentes que constituam
uma série reconhecidamente sistemática."

As notas para a aplicação desta definição. sáo as adotadas
pela 2.'" Conferência de Transporte Aéreo, realizada em Montreal,
no j.ertodo de 12 a 28 de fevereiro. de 1980.

S. As Partes Contratantes concordaram que poderiam exa­
minar novamente, a pedido de uma delas, as normas relativas
aos direitos da 5,'" liberdade, quando houver in teres ses coincidentes
Las duas Partes Contratantes, para esse fim. .

9. As Partes Contratantes comprometeram-se, a autorizar. no
Iímíte de seus poderes admínístraüvos. as operações das ernpre-as
desígnudas.. segundoos termos do Acordo e seu Anexo, depois de
que as mencionadas empresas cumpram as exígéncías da, Partes,
para o funcionamento em seu território.

10. No caso da ut1lização ps la empresa des'c;nada de tripu­
lante estrangeiro. na operação dos serviços conven -íonudos, a sua
respectiva Autoridade Aeronáutica far6. a comunlcacào as Auto
rldades .Aeronáutícas da outra Parte, com todos os dadas perti­
nentes. e esses tripulantes poderão compor as tripulações das
aeronaves da empresa designada, a menos que hn í a oposição a
esse respeito.

11. As Autoridades de ambas as Partes, em vista do pcrUdD
formulado pelas Autoridades. belgas, para que houvesse uma in­
dícacão da maneira como seriam examinadas pelas Partes o'
-f\dlC;a~ cventuats de aumento de capacidade quando exl ;'h: ll'n-'
demanda de tráfego superior à capacidade autorizada nos itens
1 e 2 deste Protocolo. através de vôo, extraordinários e de vôo elt'
fretamento para atendimento de determinados eventos, inclustvc

'Ilízando, para esses casos, o vôo operado como escala téeni~a

"'l Brasil, comercialmente, informaram que esses pedidos 81"1'150
examinados caso a caso, segundo as, normas e regulamentos de
cada país, com boa vontade e dentro do espíríto de eonuer acão
existente entre o Brasil e a Bélgica.
,~

Feito em Bruxelas, aos, 19 dias do mê.s de setembro dI' lfl80,
nl"~ c'oi~ exemplares, nos idiomas portugue. e francês, sendo ambos
os textos igualmente autênticos.

PeIQ oovemo da República Federativa e;o Brasíl: Rarnlro
Saraiva Guerreiro, -- Peio Governo do Reino dn Bélgica: Charles­
Ferdinand Nothomb.

ANEXO 3

QUADRO DE ROTAS DO BRASIL

Ponto de Partida Ponto Intennediário

,11) <li (4)

Um ponto na Costa
Ocidental da Africa

Ponto na Bélgica

141

Bruxelas, Liége e
03tende

Ponto além d'a Bélgiea

11) (2) 13) 14'

Três pontos

NOTAS
]} São escalas· exej usívumente técnicas em relação à Bélgica, ..
2) F..ÉJS(-s pontos podem ser operados, total ou parctetmente. antes ou depois de Br-uxel aa.
:q Esses pontos serão comuntcnuos pelas Autoridades brasileiras As Autortdades befgue autes do í n icío dOI; serviços
4) A om íeeão de escalas se regula pela seção VII do Anexo.

ANEXO 4

c;.U.''1DRO. DE ROTAS DA BÉLGICl'l

Ponto d'- Pa.rf ida

Pontos na Bé!;;ica

Ponto Intermediário
11) 13)

Daka

Puntos no Brasil

Riu de Janeiro

P()nto~ além do Brasil
i'] I f21 i 31

MIJi1tCVlj~ti. Buenos
Aí res f' Santiago elo'

Chile

NOTAS
1} São eecal as exclusivamente técntcaa em redação ao Bro.s.iL _
2) .A escaltr em Montevldtu pode ser operada. antes ou depoís de Buenos Alrea.
3) A ormsaão de eaualan se regula pela secão VII do Anexo.

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

I - Relatório

O Senhor Presidente da Repúblíca acatando exposição de motívos do Se­
nhor Ministro das Relações Exteriores, através da Mensagem nv668/80, sub­
mete ao Congresso Nacional para o exercício de sua exclusiva competência
contida na norma do art. 44, T, da Constituição Federal o texto do "Acordo
sobre Transporte Aéreo Regular", firmado entre o Governo da República

.Federativa do Brasil c o Governo do Reino da Bélgica, firmado em Bruxelas,
a 19 de setembro de 1980.

O assunto, seguido os trâmites regimentais, foi ao crivo da douta Comis­
são de Relações Exteriores. Na mencionada Comissão, parecer elucidativo e
bem elaborado do ilustre Deputado José Ribamar Machado, foi acolhido e
aprovado por unanimidade, concluindo pela apresentação do Projeto de De­
ereto Legislativo de fl. I, em apreço.

É o relatório.


